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DECISÃO 

 

 Chegam os autos para análise e manifestação acerca da decisão proferida pela 

Agente de Contratação, referente ao pedido de reconsideração/recurso apresentado 

pela empresa APOGEU PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.  

 Considerando a manifestação da Douta Assessoria, opinando-se juridicamente 

no sentido de que, foi respeitado o procedimento previsto na Lei nº. 14.133/21, c/c LC 

nº. 123/06 e decisões do TCEMG e TCU, não havendo razões jurídicas para acatar o 

pedido formulado pela empresa APOGEU PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP. 

 Desta forma, a decisão emitida pela Agente de Contratação, respeitou a 

legislações instrumento e a estrita observância aos princípios que regem os 

procedimentos licitatórios CONHEÇENDO do pedido de reconsideração/recurso 

apresentado pela empresa APOGEU PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP em razão a 

sua tempestividade, para, no MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO ao pleito formulado por 

não haver fundamentos jurídicos para acatar o pedido. 

 Assim, pelas razoes expostas na decisão acostada ratifico a decisão proferida 

pela agente de contratação. 

 São Sebastião da Vargem Alegre, 03 de outubro de 2025. 
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